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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
Av. Araújo Pinho, 39 - Bairro Canela - CEP 40110-150 - Salvador - BA - www.portal.ifba.edu.br 

CONTRATO - REI/DEPAD.REI/DEPAD-CONTRATOS.REI

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 05/2021 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA –
IFBA, E A EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., PARA
ASSINATURA ANUAL DA PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS, CONFORME
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2020 E PROCESSO N° 23278.009587/2020-10.
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA, 
Instituição de ensino superior, sob a forma de autarquia, detentora de autonomia administrativa, financeira,
patrimonial, didática e disciplinar, vinculada ao Ministério da Educação e Integrante do Sistema Nacional de
Educação Tecnológica, sediado na Avenida Araújo Pinho, 39 Canela - Salvador/BA. CEP 40.110-150, CNPJ
n° 10.764.307/0001-12, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Reitor em
exercício o Prof.  JANCARLOS MENEZES LAPA, RG n.º 0472420941/SSP/BA, CPF n° 651.773.715-49,
consoante delegação de competência que lhe foi conferida, e a Empresa NP CAPACITAÇÃO E
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Dr. Brasílio
Vicente de Castro, 111, Campo Comprido, Curitiba/PR - CEP: 81200-526 - Tel (41) 98719-5660/3513-
6522/3378-1830/98719-3500, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr.
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº. 4086763-5
SSP/PR e CPF/MF: nº. 574.460.249-68, celebram o presente Contrato em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 5, de 25 de maio de 2017 e suas alterações, decorrente da Inexigibilidade de licitação nº
15/2020 e Processo nº ° 23278.009587/2020-10, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da assinatura da plataforma do banco de preços,
conforme descrições da proposta comercial, anexa ao processo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, de acordo com condições
estabelecidas no Termo de Referência.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$  53.850,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais);
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:  158145/26427
Fonte: 8144000000
Programa de Trabalho: 189730
Elemento de Despesa:  339039
NE: 2020NE800697
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os serviços que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES

É
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10.1. É vedado à CONTRATADA:
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
11.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Documento assinado eletronicamente por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, Usuário Externo, em
11/01/2021, às 11:59, conforme decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por JANCARLOS MENEZES LAPA, Reitor em exercício, em
11/01/2021, às 13:46, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1724060 e o código CRC D1629B66.
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